CERTIDÃO
Certifico que: 

1. no dia 15 de julho de 2002, às 10h20min, dirigi-me à Avenida X, nº, Bairro, nesta cidade, onde citei a Empresa, através de seu representante legal, Sr. X, de todo o teor do mandado retro;

2. decorrido o prazo legal, a empresa executada não quitou o débito exeqüendo;

3. no dia 12 de agosto de 2002, às 10h30min, dirigi-me, mais uma vez, à Avenida X, nº, Bairro, nesta cidade, onde procedi à penhora de imóveis pertencentes à empresa executada.  Tudo em conformidade com o auto anexo.  Na oportunidade,  nomeei o Sr. X, representante legal da executada, para o encargo de depositário fiel dos bens penhorados, bem como o cientifiquei do prazo legal para oposição de embargos;

4. no dia 14 de agosto de 2002, às 09h, dirigi-me ao Terceiro Ofício de Notas, onde intimei da penhora dos imóveis o Oficial de Registro;

5. em data de hoje, procedi à avaliação dos bens penhorados conforme laudo anexo.

O referido é verdade.  Dou fé.

Natal, 16 de agosto de 2002.

